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V/REFERÊNCIA: S12711-201411-VP-S, de 01.12.2014 
 
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DE IMPACTE AMBIENTAL 

   Projeto: Relocalização e Ampliação da Fábrica de Enxofres – Nova Localização 
   Proponente: SAPEC Agro, S.A. 
   Entidade Licenciadora: DRE LVT  

 

Apreciação de Conformidade – Pedido de Elementos 

 

Secções Informação Adicional 

 
 
 
Descrição do 
projeto 

1. Junta-se, no Anexo 1, a nova versão da planta de síntese - desenho 
G_PS_ESC_14a - onde se evidencia a indicação de usos, área total de 
propriedade, áreas de impermeabilização, áreas de construção e áreas de 
implantação, alturas de fachada e de cumeeira, volumetrias e 
estacionamentos (ligeiros e pesados). 
De referir que na zona de terreno natural identificada na planta, com área 
permeável de 1352 m2, não está prevista qualquer intervenção ou uso. 
No limite do estabelecimento confinante com a linha de caminho-de-ferro 
será mantida a vegetação arbustiva existente. 
Assinala-se que as áreas de construção de todos os edifícios são iguais às 
áreas de implantação, visto que todos têm apenas piso térreo. 

2. A divergência de áreas resulta das medições/levantamentos que foram 
realizados no terreno, nos quais se constatou que as áreas de construção 
existentes eram diferentes das que constam dos Alvarás de licença de 
utilização dos edifícios, no caso dos edifícios R5A e R5B. O edifício R1 não 
possui alvará de licença de utilização, por ser anterior a 1951 (cf. cópia da 
certidão emitida pela Câmara Municipal de Setúbal (CMS), junta como 
anexo III.1.2 ao EIA).  
Tendo em conta que as obras de alteração que estão previstas, conforme 
descrito no projeto, estão sujeitas a licenciamento camarário, foram 
assumidas no EIA as áreas resultantes das medições/levantamentos que 
foram consideradas nos projetos de alterações apresentados à CMS, com 
vista à regularização da situação e à alteração das respetivas licenças. 
 
No quadro seguinte apresentam-se as áreas pré e pós projeto, sendo que no 
caso do pré projeto se indicam as áreas das licenças e as áreas obtidas com 
base nas medições/levantamentos realizados; 
 

Situação pós projecto

N.º Alvará de 

utilização 

Aréa Alvará de 

Utilização (m2)

Área 

levantamento 

(m2)

Área a licenciar (m2)

Edificio R5A 89/11 927,69 932,35 932,35

Edificio R5B 162/11 534,6 548,32 894,52

Situação pré projecto

 
 
Explicita-se que o aumento de área, no caso do edifício R5B, na situação pós 
projeto resulta do encerramento de um telheiro existente neste edifício, 
área em que vai ficar localizado o enxofre polvilhável. 
 
Há que ter em conta que a alteração das áreas relativamente às que 
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constam dos Alvarás de licença de utilização dos edifícios R5A e R5B é 
compatível com os índices urbanísticos aplicáveis, uma vez que para 
aferição destes foram consideradas as áreas projetadas e resultantes das 
medições/levantamentos efetuados. 
 

3. Neste momento, encontra-se em estudo/análise de viabilidade a 
possibilidade de utilização da via ferroviária para o transporte de matéria-
prima (enxofre) da Refinaria de Sines (Galp) para a Fábrica de Enxofres. 
Neste sentido, estão a ser desenvolvidos testes piloto [quanto à carga na 
Galp e descarga na área gerida pelo Serviço Português de Contentores, S.A. 
(SPC) e posterior transporte para a Fábrica de Enxofres] por forma a avaliar 
a viabilidade desta opção em termos técnicos, bem como a análise 
económica. 
Tendo em conta que o processo de avaliação de viabilidade ainda está a 
decorrer, neste momento não é possível assegurar que o transporte por via 
ferroviária será uma realidade, contudo estão a ser desenvolvidos esforços 
nesse sentido. 

 
 
Caracterização 
do ambiente 
afetado pelo 
projeto 

4. O número de trabalhadores atuais afetos à Fábrica de Enxofre é de 48, 
esta informação consta no ponto III.3.2.3 (página 61 do EIA) na tabela 
III.3.2.3.1. – Quadro de Pessoal. 

5. O acréscimo de 31 postos de trabalho é referente apenas à atividade 
industrial do estabelecimento Fábrica de Enxofres, não abrange a SAPEC 
Agro no seu conjunto, e não inclui os trabalhadores necessários para a 
remodelação/transferência. 

O número de trabalhadores previstos para a transferência está identificado 
na página 51 do EIA - afetação em média à obra de 119 trabalhadores 
durante 42 semanas (incluindo a fase prévia). 

6. Na análise do presente ponto importa ter presente os antecedentes do 
presente projeto. Em Janeiro de 2014, foi apresentado o EIA do projeto 
“Relocalização da Fábrica de Enxofre” para uma anterior localização 
igualmente na parcela do SPC, que dista cerca de 55 m da localização 
considerada no presente projeto. Em março de 2014, foi rececionado o 
pedido de esclarecimentos da Autoridade de AIA (CCDR LVT) através do 
ofício S02580-201403-VP, de 06.03.2014. Neste, foram solicitados 
esclarecimentos, nomeadamente nos pontos 12 e 13, que correspondem 
exatamente aos pontos 6 e 7 do presente pedido de esclarecimentos.  
Em abril de 2014, foi dada resposta ao pedido de esclarecimentos constante 
do ofício S02580-201403-VP, no qual se deu igualmente resposta aos 
referidos pontos 12 e 13.  
Todas as respostas incluídas à data, na resposta àquele pedido de 
esclarecimentos, foram integradas no presente EIA, tal como combinado em 
reunião nas instalações da CCDR no dia 10 de Outubro p.p., por forma a 
incluir no Estudo ora em análise toda a informação disponível e todos os 
esclarecimentos entretanto prestados, que pudessem contribuir para uma 
análise profícua. 
 
Desta forma, e quanto ao ponto 6, considera-se que a resposta se encontra 

no Capítulo IV.2 do EIA nas páginas 174 e 175.  
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7. Neste ponto são de considerar os esclarecimentos anteriormente 
prestados no ponto 6. 
 
Quanto à conformidade do projeto com o Regulamento do Parque Industrial 
sobre o índice global do parque importa ter em conta a informação 
constante do ponto relativo à ocupação do solo no capítulo IV.2, página 170 
do EIA. 
Adicionalmente, atendendo a que na área de implantação do projeto vigora 
o PDM de Setúbal, bem como considerando a relação hierárquica e de 
prevalência entre os diferentes instrumentos jurídicos, verifica-se que o 
referido PDM prevalece sobre o Regulamento Interno do Parque Industrial, 
e que este só terá aplicação nos aspetos em que o PDM de Setúbal seja 
omisso, tal como se refletiu nos anteriores esclarecimentos. 
De todo o modo, considerando a tabela relativa aos valores da área de 
construção de edifícios e telheiros, que se apresenta de seguida e que 
consta na página 170 do EIA, afigura-se validado e demonstrado o 
cumprimento do índice global do Parque por referência ao PDM de Setúbal. 
 
 

 Existente  Existente + Proposto

Área da parcela (m
2) 104191 104191

Edifícios Edi fícios

9416 9644

Índice de ocupação do solo 0,1 0,1

Parcela SPC

Áreas construção (m
2)

 

 
 
Quanto à conformidade do projeto com o art.º 8 do Regulamento do Parque 
Industrial, excecionando o disposto na alínea e) do artigo 47.º do PDM de 
Setúbal, juntam-se as declarações emitidas pela Câmara Municipal de 
Setúbal, tal como havia sucedido no EIA anterior, incluídas no Anexo 2. 
  
 

Avaliação dos 
potenciais 
impactes do 
projeto 

8. Em resultado da transferência da fábrica de enxofre, não é expectável 
que surjam interferências com outras atividades da empresa. De referir que 
o consumo inerente ao mercado dos produtos de enxofre se reveste de 
carácter sazonal, estando concentrado o escoamento dos produtos nos 
meses de março a julho, ou seja, durante o ano são sempre mantidos em 
armazém stocks destes produtos que apenas são vendidos no período 
específico do ano. 

Para fazer face à paragem da fábrica, antecipou-se a produção de produtos 
de enxofre para stock, sendo que esta ação corresponde apenas a uma 
antecipação do que já é o procedimento habitual. Pelo que não existiram 
interferências em termos de armazenagem.  
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9. Considera-se que a paragem da atividade da fábrica de enxofres não tem 
implicações no funcionamento dos restantes estabelecimentos e atividades 
tanto na área da Sapec Agro, como na área do SPC. 
De referir que para a transferência dos equipamentos será utilizada uma via 
interna do lote da Sopac, tal como descrito no Capítulo III do EIA – página 
40, e tal como ilustrado na figura seguinte (também incluída no EIA Figura 
III.2.2.2.1). 
 
 
 

 
Adicionalmente, é de referir que a via traçada não intercepta qualquer linha 
de caminho-de-ferro. Por esta razão não é expectável que a transferência 
implique qualquer alteração no normal funcionamento do SPC na operação 
das linhas de caminho-de-ferro existentes na zona envolvente. 
 
Quanto à SAPEC Agro também não são de esperar alterações ao normal 
funcionamento da instalação por via da paragem da fábrica de enxofre, 
tendo em conta que a atividade nas fábricas de herbicidas e 
inseticidas/fungicidas não está dependente da atividade na fábrica de 
enxofre. 
 

10. Considera-se que a interferência com a atividade e o transporte operado 
pelo SPC terá uma significância mínima. Tendo em conta que, tal como já 
referido no ponto 9, a zona arrendada na parcela do SPC não intersecta 
qualquer linha de caminho-de-ferro. Há apenas a ter em conta, o 
cruzamento da via ferroviária com a via pedonal e rodoviária para acesso 
desde o lote da SAPEC Agro para a nova Fábrica de Enxofres. Neste caso 
está a ser considerada a instalação de uma passagem de nível (PN), com 
avisos sonoro e luminoso, por forma a assegurar as condições de segurança 
no atravessamento da linha.  
Esta PN estará permanentemente fechada à passagem de comboios, e 
aquando da aproximação dos mesmos são acionados os avisos sonoros e 



 
 
 

Estudo de Impacte Ambiental 

Página 5 

Relocalização e Ampliação da Fábrica de Enxofres 
Nova Localização 

  

 
 
Lista de Anexos  

 Anexo 1 - Planta Síntese - G_PS_ESC_14a; 

 Anexo 2 - Declarações emitidas pela C.M. Setúbal relativas ao plano dos 45º. 

 
Setúbal, 15 de dezembro de 2014 

 

 
 
 
 
 
  
 

luminosos, bem como o encerramento das cancelas à passagem de peões e 
veículos, por forma a permitir a passagem dos comboios, assegurando desta 
forma a sua circulação normal. 
 

Medidas de 
mitigação e 
programas de 
monitorização 

11. Tendo em conta que não se identificaram novos impactes não há lugar a 
identificação de novas medidas de mitigação e/ou programas de 
monitorização. 
 

RNT Tendo em conta os esclarecimentos prestados não há lugar a atualização do 
resumo não técnico, uma vez que este se mantém adequado ao projeto. 
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Anexo 1 - Planta síntese 
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Anexo 2 - Declarações emitidas pela C.M. Setúbal relativas ao 
plano dos 45º 


